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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 OO2l2023 - CONSELHO ESCOIÁR JOÃO NETTO DE
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cotÉGto/EscotÁ ESTADUALJoÃo NETto DE CAMPOS

COORDENAçÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO DE CATAúO/GO

PROCESSO Ne 2023.0000.603.1457

TIPO: MENOR PREçO POR LOTE

OBJETO: Constitui objêto Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais)
contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às

necessidades do Conselho Escolar JoÃo NETTO DE CAMPOS, no município
de CATAúO, conforme Edital e seus Anexos.

ABERTURA: 31 de OUTUBRO de 2023 às 15 horas.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do art, 25, do Decreto Estadual ns 9.666, de 21 de maio de 2020, a

publicidade da presente licitação se deu por meio eletrônico
via www.comprasnet.Fo.gov.br, www.educacao.go.gov.br e por Publicação no

&€

Diário OÍicial do Estado de Goiás, no Diário Oficial da União e no Diário do Estado.



AVrSO DE LTCTTAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃo ELETRôN|co N9 oo2l2023 - coNsETHo EscotAR JoÃo NETTo DE

CAMPOS

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria ne 00L12O23-CONSELHO ESCOTÁR-GO, torna público, para
conhecimento dos interessados que está disponível no endereço abaixo ou por meio .

do site www.comprasnet.eo.gov. br e www.seduc.go.gov.br, o Edital de Licitação na
MOdAIidAdE PREGÃO ETETRÔNICO SRP N9 OO2 /2023,TIPO MENOR PREçO POR LOTE,

destinodo exclusivamente à participação de microempresos e empresas de
pequeno porte, conÍorme determinação do art.7e da Lei estadudl ne 77.928/72 sem
prejuizo dos suas pdrticipoções quanto do restonte, oriundo do Processo
ne 2023.0000.603.1457, que constitui objeto do Termo de Referência a contratação .

de empresa, através de Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de
gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar João Netto de
Campos, no município de Catalão, conforme Edital e Anexos, de acordo com as

especificações e quantidades estabelecidas, estando a presente licitação e

consequente contratação regidas pela Lei Estadual nç 17.928 de 27 de dezembro de .

2012, Decreto Estadual np 9.666/202O, e pela Lei Federal ns 8.666 de 21 de junho de
1993, Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar ns 123 de 14
de dezembro de 2006 e demais normas vigentes à matéria.

PARTICIPAçÃO: Exclusivo M E/EPP.

CRITÉR|O DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

Local de realização: www.comDrasn et.so.sov.br

DATA DE ABERTURA: 31.10.2023 às 15h

Fundamento Legal: Lei Federal ne 8.666 de 2t/OGh993 e suas alterações, Decreto
Federal ne 70.024/2019, Decreto Estadual ne 9.666/2O20, Lei Estadual ns 17.928de .

27.t2.2OL2, Lei Complementar Estadual ne 117 de 05/70/2075, Decreto Estadual ne

9.666, 21.05.2020, Decreto Estadual na 7 .46612O1t, Decreto Estadual np 7 .437, de
06 de setembro de 2011 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem
como as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.



Obtenção do Edital: www.compra net.so.sov.br e www.educa

lnformações/Pregoeiro: (64l, 3441-2458

.go.qov.br

Conselho Escolar João Netto de Campos-GO
Endereço Completo Praça do Estudante, S/Ne - Bairro Mãe de Deus

Fone: (064) 344L-2458



stsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

PREGÃO ETETRÔNICO N9 OO2l2023

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria ns OOL{202}-CONSELHO ESCOLAR-GO torna público, para '

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO

ETETRÔNICO SRP, tipo MENoR PREçO pOR LoTE, em sessão pública eletrônica,
através do site www.comprasnet.go.gov.br, nos termos da Lei Estadual ns 17.928 de
27 de dezembro de ZOl2, Decreto Federal np LO.024/2O19, Decreto Estadual ne

9.666/2020 e pela Lei Federal ne 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei Federal ns
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, '

Lei ns 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar np L44 de 24 de julho de
2018, Decreto Estadual ne7.437, de 06 de setembro de 20L7, Resolução CD/FNDE ne

06 de 08 de maio de 2O2O, e demais normas pertinentes à matéria, bem como das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. CONDTçÔES GERATS

1.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico que promova a comunicâção pela internet, no sítio
www.comprasnet.go.gov.br (art. 5s, caput, do Decreto Estadual np 9.66612020\.
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autentlcação .

que assegurem condições adequadâs de segurança em todas as etapas do certame
(art. 5s, parágrafo único, do Decreto Estadual ns 9.666120201.
1.3. O Pregão Eletrônico SRP será conduzido pelo Conselho Escolar João Netto de
Campos, com apoio técnico e operacional à Superintendência Central de Compras
Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuará
como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto.
Estâdual 6e 9.666/2020l.
1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone: 62. 32Ot-87 52.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de
Sistema Registro de Preços - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para
atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de
atender às necessidades do Conselho EscolarJoão Netto de Campos, no município de
Catalão, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades
estabelecidas no item 4 do termo.

2.2. Os quantitâtivos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital.

DE



2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de.
mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e
obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus
anexos e a descrição do objeto constante .

nos sites www.comprasnet.qo.gov. br e www.seduc.Ro.gov. br, prevalecerá, sempre,
a descrição deste Edital e seus anexos.

3. DO LOCAI, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do .

site www.com prasnet.so.sov. br, no dia 31.10.2023 a partir das 15 horas, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverâo ser encaminhadas, por meio
do site www.com Drâsnet.go.gov.br. no período compreendido entre o
dia 11.10.2023 até às 14h59min do dia 31.10.2023. O encaminhamento das
propostas comerciais: é a partir da data da divulgação do Edital até a data e horário
da sessão de abertura (art. 26, caput, do Decreto Estadual ns 9.666 /2O2Ol;

3.3. A fase competitiva de lances terá início às 15h10min do dia 31.10.2023 e terá
duração de 10 (dez) minutos;

3.4. Será iniciado o procedimento de encerrâmento a partir das 15h20min, na forma
do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.5. Todas as referêncías de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa
forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

3.6. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico '

durante a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos
limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como para início da
sessão de disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua descon exão.

3.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido
e no mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4. DOS PEDTDOS DE ESCLARECIMENTO E tMPUGNAçÃO AO EDTTAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar os termos deste Edital e seus anexos.



4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou lmpugnações deverão ser enviadas ao
Pregoeiro em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão.
pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado
(caso seja empresa), a ser encaminhado por meio do sistema comprasnet.go.gov.br
(art. 23 do Decreto Estadual np 9.666/2020).

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo pregoeiro ou pela Equipe
de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competênte, decidirá sobre a

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do
pedido (art. 23, § ts, do Decreto Estadual ne 9.666120201;

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame (ârt. 24, § 1e, do Decreto ne 9.666/2020l, exceto a hipótese
descrito no item 4.4 (art. 24, § 3e, do Decrêto Estadual ns 9.666/202Ol;

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofício ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realização do certame
caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro'
serão anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta
por qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração (art. 23, § 2e, do Decreto Estadual na 9.666/2020l.

s. DAS CONDTçõES DE PART|C|PAçÃO

5.1. Poderão participar do Pregão:

5.1.1. Do râmo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que estêja reunida em consórcio, conforme art.33, da Lei Federal ns .

8.666/93;

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go; e

5.1.5. Como requisito para participação neste pregão, a licitante deverá manifestar,
em campo próprio do s istema eletrônicowww.comDra net.qo.gov.br, o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação prêvistas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas. O CONSELHO ESCOLAR não será, em nenhuma
hipótese, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resu ltado do processo licitatório.

5.2. Não poderão participar deste pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durantê o prazo da sanção aplicada;



5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estâdo de Goiás e Governo
Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5 2.4. Empresâ proibida de contratar com o poder público, em razão do disposto no
art.72, § 8s, V, da Lei ns 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da
Lei ns 8.429/92;

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país;

5.2.7' Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com
o objeto deste Pregão;

5.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial,
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, incorporação, concurso
de credores ou em liquidação.

s.2.8.1) AS LICITANTES em processo de Recuoeracão Jud icial oue a ores ntarem
Certidão emitida oela instância iudicial como etente. oue ateste ue a interess ada está
apta econ om ica e financeirament e a oa rticioardep rocedimento licitatórios, nos
termo s da Lei Fede ral n"8.666/93 e de comoro o de acolh mento iud icial do Plano

R ecu

iu d icia I

e nos term do art, Lei n"11.1 5 em ca recu era
; ou homolosa cao I udicial do Pla no de Recu oeracão, no caso de recu oeracão'

extra iu d icia l, de form aapossibilita r a ha bilitacão de maior núme ro de emp resas, NAO
sERÃO IMPEDIDASDE PARTICIPAR.

5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da
execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o
artigo 9e da Lei Federal ns 8.666/93:

l.O âutor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; e

ll. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos
da Secretaria de Estado da Educação, bem como empresa que possua proprietário,
sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau com servidores públicos deste coNSELHo EscoLAR.

5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se tâmbém aos membros da Comissão de
Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPIIIICADO CONCEDIDO ÀS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE



6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar ne 123/2006, serão
assegurados os seguintes benefícios às Microempresas e Empresas de pequeno porte:

l. Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e pequeno porte para os
itens destinados à disputa geral, conforme o subitem g.19 deste Edital;

ll. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item 11.16 deste Edital, nos termos do §1s do art.43 da Lei
Complementar ne 723/20O6 c/c do §1s do art. 43 da Lei Complementar ne 147 /2OLa;

6.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações
concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar'
ne 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das
exclusões relacionadas no artigo 3s, §4s, da referida Lei.

6.3. Para usufruir dos benefícios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu
credenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

6.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte. A não manifestação de
enquadramento, quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento
do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos
benefícios estabelecidos na Lei Complementar ne 7Z312006.

6.5. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória
quando solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente
a plicação das sanções cabíveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. É condição obrigatória para a participação neste pregão que o interessado realize
o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretariâ de Estado de
Administração (SEAD) no endereço eletrônicowww.comprasnet.qo.sov.br. bem
como providenciar o envio de toda a documentação exigida, até o 5e (quinto) dia útil
anterior à data prevista para o reBistro das propostas, nos termos da lnstrução
Normativa ne 004/2011-GS/SEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

7.7.2. O simples pré-cadastro no site www.comprasn et.go.gov. br não dará direito à '

licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha
cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a
homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado,,.

7.1.3. O credenciâmento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representânte legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das .

operaçôes inerentes a este Pregão Eletrônico



7.2. lnformações complementares para cadastro no cADFoR poderão ser obtidas
através dos telefones (62) 3201-8752.

7.3. os interessãdos poderão se valer do slcAF -sistema unificado de cadastramento
de Fornecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos
requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao cADFoR seu
cadastramento simplificado - apresentado o respectivo certificado de registro
cadastral devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a .

documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status
"credenciado".

7.4. se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
condição obrigatória para a contratação.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à sEDUC responsa bilid ade
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
âcontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, '
para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

8.1. Nos termos do Art. 19, ll, do Decreto Estadual np 9.666/2020, após a divulgação
do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exlgidos no
edital, proposta com a descrição do objeto oÍertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automâticamente a etapã de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no.
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta
para cada item/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do cRC do cADFoR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ns 123, de 2006.

8.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante dâ inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua descon exão.



8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26,
§ 6e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020).

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos .

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão dispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e pâra acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando .

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o prazo estipulado no § 2e, do art.38, do Decreto Estadual ne
9.666/2020, descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES

9. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo.
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual ne 9.666/2020\.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com .

acompanhamento em tempo real portodos os participantes (art.28, parágrafo único,
do Decreto Estadual ne 9.666/20201.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não lmpede o seu.julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que .

somente estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistemâ disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente (intervalo mínimo de RSo,50 (cinquenta centavos)) por meio do.
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro (art. 30, § 1s, do Decreto Estadual np 9.66612020l.

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$0,50
(cinquenta centavos)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital (art. 30, § 2e, do Decreto Estadual np g.666/2020!.



9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema. ver §3e, art. 30, Decreto Estadual np 9.666/2020.

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta deverá ser de RSO,SO (cinquenta centavos)).

9.9. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior ã três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os .

respectivos lances.

9.10. será adotado para envio de lances no pregão Eletrônico sRp o modo de disputa
"aberlo", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações (art. 31, inciso l, do Decreto Estadual ns 9.6661202Ol.

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará lO (dez) minutos e, após .

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art.32, caput, do
Decreto Estadual ns 9.666/2020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de .
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão
pública será encerrada automaticamente (art.32, § 2s, do Decreto Estadual ns
9.666/2020l,.

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo.
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administração do sistema Comprasnet.go (art. 35 do Decrêto'
Estadual nP 9.666 I 20201;

9.12.1. Na hipótese do subitem ânterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos



participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto
Estad ual nP 9.666120201.

9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme
definido neste Edital e seus anexos,

a) Desünado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, conforme determinação do artigo 7s da Lei Estadual ne L7.92gl2}:^l'
sem prejuízo das suas participações quanto ao restante. caso a licitante detentora da
melhor oferta, após a fase de lances, não comprove sua condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte, ou não tenha se declarado nesta condição ao sistema,
a mesma será desclassificada.

b) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao.
vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a.
verificação automática, junto ao CRC do CADFOR e declaração da empresa de ME/Epp
na inserção da proposta no sistema Comprasnet, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participântes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ns 123, de 2006, regulamentada pelo .

Decreto ne 8.538, de 2015.

9.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9. 21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar .

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

9.22. Caso a microempresa ou a emprêsa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresâ de pequeno porte que se encontrem naquele'
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela.
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme
regulamento.



9.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art.3e, § 2p, da Lei Federal ne g.666, de 1993, assegurando-
se a preÍerência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no pa ís;

2. por empresâs brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da previdência social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

9 27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art.3g, caput, do
Decreto Estad ual ne 9.666/20201.

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes (art. 38, § 1e, do Decreto Estadual np 9.666 /2O2Ol.

9 29 o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 3g, §
2e, do Decreto Estadual ne 9.666/20201.

9.30. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

10. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada '

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no ârt. 39 do Decreto Estadual np 9.666/202O.

10.2. será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão np I45S/2Otg -TCU - plenário), ou que.
apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais '

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. para efeito de comprovação



da exequibilidade, podendo ser
procedimentos:

adotados, dentre outros, os seguintes

l. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de inexeq uibilidade;

ll. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

lll. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado
com a Administração ou com a iniciativa privada;

lV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;

Vl. Estudos setoriais;

Vll. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

vlll. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto; e

lX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os'
indícios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hlpótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediânte aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

10.5. o Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por mêio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 4
(horas!, sob pena de não aceitação da proposta (art.38, § 2s, do Decreto Estadual ne
s.66612020]'.

10.5.1. o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação.
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

10'5.2' Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o '
caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no,,chat,,
a nova data e horário pâra a sua continuidade (art.4g, parágrafo único, do Decreto
Estadua I ns 9.666/ 20201.

nãô for aceitávei ou.o licitante não atender
ncias pârâ habilitação,,o pregoeiro examinará a proposta subsequente e

Se a proposta 'vencedora

9,nâ deordem até â o umãdeçlassificqçã pu raçã
ao edita art :do43; Decreto Federa ng 10: I1



10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas
das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual na 9.666/2020\.

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada
(art. 38, § 1s, do Decreto Estadual ns 9.666/2020]|.

10.8.2. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de .
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11, DA HABILITAçÃO

11.1. como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta âos seguintes cadastros:

11. 1. 1. CRC do CADFOR (www.comorasnet.so.sov.br);

11.1.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comprasnet.eo.sov.br).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" g.42g, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsáver pera prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o poder público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.3. constâtada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, '

por falta de condição de participação.

11.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar np 723,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

11.4. caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do cRC do cADFoR, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qu;lificação
econômico-financeira e habilitação técn ica.

11.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovãções constantes do cRC .
do CADFOR para que estejam vigentes nâ data da abertura da sessão pública, ou



encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

11.5.1. o descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art.44,
§3e, do Decreto Estadual ne 9.66612O20.

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já'
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 4 (horas), sob pena de inabilitação.

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNpJ/cpF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,.
forem emitidos somente em nome da matriz.

11'9.1. serão âceitos registros de cNpJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.10. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação.
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.11. Habilitação jurídica:

11.11.1. cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou
su perintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente .

constituído, nos termos do subitem seguinte.

11.11.2. Procuração pública ou particulãr, com cópia da cédula de identidade e cpF
do procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e
tomar as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e
abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar â interposição de .
recursos adm inistrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica
no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não
inabilita a licitante, flcando, porém, impedido o representante não credenciado de
qualquer interferência no processo licitatório

11.11.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.11.4' Em se tratando de m icroem preendedor individual - MEr: certificado dã
Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará



11,12. Regularidade fiscal e trabalhista:

11.12.1. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação
de:

a) Prova de lnscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas - CNpJ do Ministério '

da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda pública Federal por meio de certidão '

conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e secretaria da Receita
Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da união e aos tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à seguridade social - rNss, por meio de certidão
Negativa de Débitos Relativos às contribuições previdenciárias e às de Terceiro,.
expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretâria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprova s pertinentes aos itens "c" e "d" serão al ncadas oor meio de

e pela P

idão ex ida con u ente ela retaria da R ta Federal Brasil RFB
rocuradoria eral da Fazen da Nacional (PGFN}, referente a todos os créditos

tributários fede rais e à Dívida Ativa da U nião (DAUI oor elas administ rados.

condicionada à veriÍicação da autenticidade no
sítio www.oortaldoempreendedor.gov.br;

11.11.5. No caso de sociedade empresária ou empresã individual de responsa bilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus adm in istradores;

11.11.6. lnscrição no Registro público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filia I ou agência;

11.11.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos .

seus a d m in istra d ores;

11.11.8. No caso de cooperativâ: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o âprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de I97]-;

11.11'9' No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país:
Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de reglstro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;

11.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva;



e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa
de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou
equivalente da Unidade da Federação onde a Llcitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de '

Certidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de
Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por
meio de Certidão expedida pela Secretariâ de Finanças do Município ou equivalente
onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos .

termos da Lei Federal np 72.440/2OII.

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a
Administração Pública, nos termos do § 4e, art. 5e, do Decreto Estadual ne
7.425/201L.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução .

do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e
trabalhista deverá ser de ambas.

77.L2.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a
apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

11.13. Qualificação Econômico-tinanceira

11.13.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a
apresentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis
na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua .

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser
devidamente certificado por profissional registrado no conselho de contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se
acha transcrito. Se possível, apresentar também termos de abertura e de
encerramento dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado
de "Recibo de entrega de livro digital". Se possível, apresentar também termos de
abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar
devidamente registrado na Junta comercial ou vir acompanhado da certidão da Junta
comercial que ateste o arquivamento da ata dâ Assembleia Geral ordinária de



aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5e do artigo 134, da Lei ne
6.4O4/76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada
com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada,
formalizada e apresentada pela empresa proponente em paper timbrado da empresa,
assinada por profissional registrado no conselho de contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida .
mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

:::;"r,." de riquidez gerar

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

ILG = (AC+RLP) / (pC+ELp) > 1AT = ativo total

ILC= (AC) / (PC) > 1 AC= ativo circulante

ISG = AT/ (PC+ELP) > 1 RLP = realizável a longo prazo

pC = passivo circu lante

ELp = exigível a longo prazo

pL = patrimônio líquido

b.1)A Licitante que âpresentar resurtado menor que 01 (um), em qua rq u er dos índices
citados no subitem anterior, quando de sua habiritação, estará inabiritada, exceto se .

comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a Loo/o (dez por cento)
do valor estimado da contrâtação que estará dispensada de apresentação dos
referidos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual ns 7.g04 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação
em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de
materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno porte a 

.

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

c) Das empresas constituídâs no ano em exercício independente de sua forma
societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura,
dispensando-se o exigido na alínea ,,a,,acima.

d) certidão Negativa de Falência e Recuperação Judiciar (ou equivârente, na forma da '
Lei) expedida pelo cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eretrônico, com
indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de
emissão não superior a G0 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta. Se
a comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada certidão



de todos os Cartórios Distribuidores existentes nâ Comarca. Caso a participação no
certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial deverá '

ser da filial e da matriz.

11.14. Qualificação Técnica

11.14.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) OBRIGATóR|O (mesmo constando no CRC) Apresentação de atestado(s) de
capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por empresa, órgãos
ou entidâdes da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o
fornecimento compatível com as características indicadas nas tabelas do item 4,
através do qualfique comprovada a capacidade de fornecimento de no mínimo 20%
(vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao somãtório dos '

quantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimento do objeto.

a.1. O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da
contratação e os dados da empresa contratada.

a.2. O(s) atestado(s) apresentado(s) poderá ser diligenciado pelo Pregoeiro.

b) Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos,
emitidos por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislações
vigentes, a fim de garantir qualidade higiênico-san itária dos alimentos e regularidade
fiscal das empresas, bem como, atestar a empresa a qualificação técnica profissional
e/ou operacional para executar o objeto.

L7.L4.2. O licitante enquadrado como m icroempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.

11.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à fase de h abilitação.

11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regulâridade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante.
apresentação de justificativa.

11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será
concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no



certame toda a documentação fiscal e trabalhista exigida, mesmo que esta contenha
alguma restrição.

7L.77. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas nestê Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de .

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresâ
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat,'a nova data e horário para a
contin uidade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua hâbilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itêns não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no
prazo de 4 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistemâ eletrônico
e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for no caso descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual ne .

9.666/2020.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei Federal ns
8.666/e3).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,.
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevâlecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.



12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estârão disponíveis na internet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo .

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão
ou q ualquer outro pretexto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na .

proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços,
não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.

12.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, as empresas 

.
enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do simples),
estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do
ICMS conforme disposições do Art. 6s, lnc. XCI do Regulamento do Código Tributário
do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestações
internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da
Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando .

mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor
correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem,
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

72.12. Por determinação da Procu radoria-Gera I do Estado através de seu Despacho
"AG" ns 7203/2013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na
situação do item 12.11, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras '
das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além
do preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o
preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço
considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele retistrado no
sistema ComprasNet,GO, e será considerado como base para etapa de lances. O valor
bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.

12.13. A proposta deverá conter, obrigatoria mente, as seguintes informações:

1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, Íone/Íax, n.e da conta corrente, Banco,
n.e da agência, nome do responsável que assinará o contrato;

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na proposta 
.

se a empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.s do Pregão; ne do item ou nQ do lote que se refere



4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no.
qual deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso
de divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse
último. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances
e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação
da marca, que deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da
proposta no Comprasnet.go;

6. Prazo de validade da proposta deverá ser de 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso a proposta não conteúa
validade, será considerado o prazo de 120 (cento e vinte) dias.

7. Data e assinatura do responsável.

8. lndicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

72.t4. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;

12.15. Caso julgue necessário, o pregoeiro encaminhará a proposta comercial à
unidade técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e .
manifestação quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;

72.76. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo
licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente
na proposta.

12 77. o ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso
solicitado pelo Pregoeiro.

13. CR|TÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

13.1. os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
cabíveis;

13.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão 
.

apresentar amassados, arranhões e deformidades;

13 3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de
qualidade e validade, de acordo com as legislaçôes vigentes e o determinado em
acordo com as especificações mínima do objeto e valores deste documento;

13.4 o transporte dos alimentos deverá âcontecer conforme as normas da Legislação
da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando
necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

13.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam âs
Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de



forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

13.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as
normas sanitárias;

14. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDTçôES DE ENTREGA

14.1. As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art.43, inciso Xl, do Decreto estâdual np 9.66612020;

14.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela unidade '

Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;

1a.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprovê(m) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu .

fabricante e o nome e CNpJ do fornecedor;

14.4 As amostras deverão ser apresentâdas em sua embalagem original com a
indicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e cNpJ
do fornecedor.

1a.5 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),.
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se
encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

14.6 Parâ análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas
especificações mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na metodologia
descritiva, na qual deverão ser observados;

a) Parámetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações da
embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e
da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fraturabilidade), sabor (doce,
salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as características do '

produto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de ,,perdldo,,, ,,passado',, ,,podre,,

e deverá estar de acordo com as características do produto) e aparência (sem
manchas que indiquem apodrecimento ou deterioração, formato, tamanho, cor de
acordo com as características do produto).

74.7 será nomeado, pelo conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a .

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

14.8 o responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das mesmas;

14.9 Não havendo apresentação das amostras no prazo estaberecido, bem como não .
sendo estas aprovadas, â empresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo entâo solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes



15. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

15.1'Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CoNTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com
as especificações, condições e prazos previstos;

15.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período.
de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

15.3 A CoNTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do
Termo de Referência e respondertodas as consultas que a contratante realizar no que
se refere ao atendimento do objeto;

15.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

15.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO
DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECTMENTO,
não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

16. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

16.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escorar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

16.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto; '

16.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços.

16.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos'
termos do art. 67 da Lei ne 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

16.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e
o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contrâtuais.

16.6 lnspecionar os materiais utilizados pela contratada para execução dos serviços.

16.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

16.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo
constante;

14.10 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de
acordo com a qualidade atestada nas amostras,



16.9 Comunicar prontamente à Contratadâ, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

16.10 Notificar previamente à Contrâtada, quando da aplicação de sanções
ad min istrativas.

16.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de
Referência.

16.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as .

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresâ CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

16.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado
por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a

disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,'
devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual np 9.561/2019;

16.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária .

em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de
crédito.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da .

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão
(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art. 45,
caput, do Decreto Estâdual ns 9.666/2020).

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fu n d a m e ntad a m e nte.

17.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mâs apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

!7 .2.2. Af alta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência
do direito de recurso, conforme § 3s do Art. 45 do Decreto Estadual np 9.666/2020.

17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do,
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos



indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § Ze, do Decreto Estadual ne
s.666l2o2ol.

17.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento (art. 45, § 4e, do Decreto Estadual ne 9.666120201.

!7.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

17.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos,, razôes e contrarrazôes,
interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chot, por fax, correios ou entregues pessoalmente.

17.6. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que
d isser respeito.

t7.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos rêcursos à autoridade
competente para apreciá-los serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 3 (três)
dias úteis, podendo estê prazo ser dilatado âté o dobro, por motivo justo. O
encaminhamento à autoridade superior se
justificada m ente, não reformar sua decisão.

dará apenas se o pregoeiro,

17'8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente
comprovado.

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço merhor crassificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do ârt.
43, §1e 6. LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.2. Todos os licitântes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a '
sessão reaberta.

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (,,chat,,), e_mail, ou,
ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

78.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
cADFoR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais.
atua lizados.

19. DAS CONDTçÔES pam CoNTRATAçÃO



19.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a

Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação.

19.1.1 Nos termos do art. 6e, inc. l, da Lei Estadual na I9.754h7, para fins de
assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro
lnformativo dos Créditos não Quitados de órgãos e Entidades Estaduais, não podendo '

a empresa constar como inclusa no mesmo.
18.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comprasnet.go.sov.br).

19.3. Homologada a licitação â empresa vencedora será convocada pâra assinar a Ata
de Registro de Preços e o Contrato, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua
convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo .

ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos
termos do art.64, §1s, da Lei Federal n.e 8.666/1993.

19.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de
Fornecedores - CADFOR no site www.com prasn et.go.gov. b r. com a entrega dos
documentos solicitados pelo setor competente nos têrmos da lnstrução Normativa
ne 004/2011-GS/SEG PLAN, como condição obrigatória para a sua futura contratação, '

e entregâr o consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo prazo
para assinatura a Ata de Registro de Preços, nos termos deste Edital.

19.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas .

nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

19.4.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
por meio dos telefones (621 3201-8752.

19.5. É facultado à Administração, quando o convocado não comprovar as condições
de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de.
Preços, convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de
Preços, nos termos do art.49, §2e, do Decreto Estadual np 9.666/2020, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis.

19.6. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor'
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo
daquele ofertado inicialmente.

19.7. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de preços

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às
penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a .

contratação fora da validade de suas propostas.

19.7 1. A assinatura do contrato, deverá ser formalizado dentro do prazo de validade
da Ata de Registro de Preços, e a rêcusa injustificada da adjudicatária em assinar o
contrato caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
às penalidades previstas em lei.



19.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a
licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. se, por ocasião da
futura assinatura do contrato e/ou emissão da nota de empenho, as certidões de.
regularidade de débito da Adjudicatária perante o sistema de seguridade social
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual,
estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão llcitante verificará a situação
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

19.9. No momento da assinatura e durante a vigência da Ata de Registro de preços e
do contrato, sempre que a Administração o requerer, a contratadã deverá apresentar
relação de todos os sócios que compõem seu quadro social.

19.10. Para fins de assinatura da Ata de Registro de preços, será obrigatório o
cadastro de usuário externo no sistema Eletrônico de lnformações - sEl, conforme .

a lnstru Ção Normativa ns 008/2017-SEG PLAN.

19.11. Para se cadastrar, o usuário externo deverá acessar o
sítio: http://sei.goias.gov. br/como se cadastrar.php e seguir todas as orienta ções ali
dispostas.

19.12. A gestão do sistema Eletrôn ico de lnformações - sEl é rea lizado pela secreta ria .

de Estado de Administração - sEAD. para mais informações quanto ao cadastro, entrar
em contato nos telefones (62l, 320L-6507 / 3201-6555 / 3201-6565 0u e-mail:
sei@sead.go.gov.br

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

20.1. o período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de
sua assinaturã, e eficácia a partir da publicação no Diário oficial do Estado e no Diário
oficial da união, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1e, da Lei Federal
nq 8.666/93.

21. DA ADJUDTCAçÂO E DA HOMOTOGAçÃO

21.1. o objeto deste Pregão será adjudicado pelo pregoeiro às licitantes vencedoras
dos respectivos lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação
caberá à autoridade competente para homologação.

21.2. A homologação da presente licitação compete ao presidente do conselho .

Escolar (art.46 do Decreto Estadual ne 9,666/2020l.

22. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

22.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão Gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os'
interessados para, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da convocação, assinar a
Ata de Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá
efeito de compromisso nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo da



convocação poderá ser prorrogado, â critério da administração, quando solicitado
pelo licitante vencedor do certame durante o transcurso do referido prazo, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador.

22.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a

contar a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário.
Oficial da União, não sendo admitida qualquer prorrogação além de 01 (um) ano, em
obediência a Lei Estãdual ne.77.929120t2.

22.2.1 Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços
ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas
oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.

23. DOS PREçOS REGTSTRADOS

23.1Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em
órgão oficial do Estado e ficarão dispon ibilizados durante a vigência da Atâ de Registro '
de Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida
a quantidade total estimada para o item.

23.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as.
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que comprovada previamente a
vantãgem técn ico-econôm ica. Assegura-se ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em caso de igualdade de condiçôes, dentro dos limites previstos, do
prazo de validade estabelecido e das condições da proposta, tantas vezes quantas
n ecessitar a Administração.

24. DA ALTERAçÃO Oe ara DE REGTSTRO DE PREçOS

24.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa da
autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos dê quantitativos, obedecidas
as dlsposições da Lei Federal ns 8.666/1993 quanto aos limites quantitativos para
alterações contratuais.

24.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão Gerenciador promover as necessárias negociações
ju nto aos fornecedores.

24.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao valor praticado no mercado, o órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociâção, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;



c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

24.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, em razão desse fato, comprovar a sua impossibilidade de cumprir o .

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando a iguar oportunidade de negociação.

24.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão Gerenciador deverá proceder à
revogaçâo da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

25. DO CANCETAMENTO DO REGISTRO

25.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

d) estiverem presentes razões de interesse público devidamente justificadas;

e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

25.2 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em
órgão oficial do Estado e ficarão dispon ibilizados durante a vigência da Ata de Registro
de Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores '

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida
a quantidade total estimada para o item.

25.3 o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de
comprovados.

caso fortuito ou de força maior devidamente.

25.4 A Ata de Registro de preço, decorrente desta
a uto m atica m ente:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) inexistência de saldo remanescente.

licitação, será ca ncelad a



26. DOS USUÁR|OS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

26.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses contado a
pârtir de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário Oficial da
União. Poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade
gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

26.2 Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando.
desejarem fazer uso da Ata, deverão manifestar seu interesse junto à unidade
gerenciadora, para que esta autorize a sua utilização e indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

26.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Atâ de Registro de preços, observadas as .

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou
prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormente
assumidas.

26.4 A liberação da participação na Ata de Registro de preço resultante de licitações
promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não
poderá exceder, na sua totalidade, a 100 (cem) por cento dos quantitativos'
originalmente registrados na Ata de Registro de preços.

26.5 A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos
adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de
sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda
a vigência da Ata e do contrato.

27. DO CADASTRO NO SEt - STSTEMA ELETRÔN|CO DE TNFORMAçÃO

27.!. ?aG fins de assinatura da Ata de Registro de preços e dos contratos dela
decorrentes, será obrigatório o cadastro de usuário externo no sistema Eletrônico de
lnformações - SEl, conforme a lnstrução Normativa np 008/2017-SEG pLAN.

27.2. o usuário a ser cadastrado será aquele que assinará a Ata de Registro de preços
e os contratos, e, portanto, deverá possuir poderes de representação para talfim.
27.3. Parc se cadastrar, o ,,usuário externo,, deverá acessar o
sítio http://sei.eoias.gov.brlcomo se cadastrar.ohp e seguirtodas as orientaçôes ali
dispostas.

27.4. A gestão do sistema Eletrônico de lnformações é realizada pela secretâria de
Estado de Administração - SEAD. Maiores informações quanto ao cadastro poderão
ser obtidas nos telefones (621320l-5723/5727 ou e-mail sei@goias.gov. br.

28. DAS CONOTçÕES PARA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

28.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de
03 (três) dias úteis a partir da notificação, assinar a Ata de Registro de preços,
podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra
motivo justificado.



28.2 Como condição para formalização da Ata de Registro de preços, o licitante
vencedor deverá manter as condições de habilitação.

28.3 A recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita ao
licitante que se negar a formalizar a Ata de Registro de preços fora da validade de
suas propostas.

28.4 Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Registro de preços ou não
apresentar situação regular, é facultado à Administração examinar e verificar a
aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo
ao registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.

28.5 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor'
classificada, deverá a Administraçâo negociar o valor, procurando aproximá-lo
daquele ofertado inicialmente.

29. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO

29.1. Este contrato poderá ser alterãdo, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal ns 8.666193;

29.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitâr, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1e do art. 65, da Lei Federal nq 8.666/93;

29.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,
u n ilateralmente, do valor inicial do contrato.

30. DO REAJUSTE DE PREçOS

30.1. os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, de acordo com o art.2e, da Lei Federal na IO.L92/OL, contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.

30.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses da
vigência da ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do lpcA
(índice de Preço ao consumidor Amplo) do sistema Nacional de índices de preços ao '
Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / IPCAo) -1]

Onde:

R= parcela de reajuste

P0= preço inicial do contrato a que a proposta se referir

IPCAn= número do índice IPCA reÍerente ao mês do reajuste

IPCAO = número do índice lpCA referente ao mês da data dã apresentação do
orçamento (Termo de Referência) a que a proposta se referir.



31, DA RESCISÃO CONTRATUAT

31.1. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

31.2. São motivos para rescisão e conseq uentemente, aplicação de sanções, as
hipóteses a seguir enumeradas:

I - não assinar o contrato ou ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do conúato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

Parágrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do Drocesso, assegurado o contra ditório e a ampla defesa.

32. DO PAGAMENTO

32.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota
Fiscal/Fatura correspondente no Conselho Escolar.

32.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo
de contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do
documento para atestação pelo Gestor.

32.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste .

caso o Presidente do Conselho.

32.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado por meio de Transferência Bancária, Cheque, conforme a disponibilldade
do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, .

uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para
solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se
refere o Decreto Estadual np 9.56r/ZoL9;

32.5. O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária
em instituição financeira e dispon ibilização de meios para recebimento via cartão de '
crédito.



32.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência .
em relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

32.9. caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o conselho Escolar efetuará as
devidas retenções nos pagamentos.

32.10. ocorrendo atraso no pagamento em que a CoNTRATADA não tenha concorrido .
de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira
devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. os encargos moratórios pelo atraso no pagamento
serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N xVpx(l/365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atrãso, contados da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (índice de preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.
32.11. Parâ a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNpJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00.668.81s/0001-43.

34. DAS PENALIDADES

32.5. O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e
total, bem como as certidões de Resularidade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual .

e Municipal devidamente atualizadas;

32.6, Em caso de irregularidade na emissão dos documentos Íiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regu la rizados;

32.7. O Conselho Escolar (JOÃO NETTO DE CAMPOSI, pagará, à contratada, mediante .

a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso xlll, da Lei Federal ns
8.666/93,

33. DOS RECURSOS FTNANCETROS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

33.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos
consignados no orçamento dos órgãos e Entldades participantes do Registro de
Preços, para os exercícios pelo prazo de validade da Atâ de Registro de preços, a cargo
do contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos
constarão da respectiva Nota de Empenho.



34.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Goiás e será
descredenciado no cADFoR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, incorrer nas condutas previstas no ltem 31 do presente Edital de Licitação;

34.1.1 A sanção descrita acima também se aplica aos integrãntes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o ,

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública.

34.1.2 A inexecução contratuar, incrusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,.
obedecida os seguintes limites máximos:

34.1.2.1to% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato,
em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;

34.1.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

34.7.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

34.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de
12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da
mercadoria fornecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de '

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll- 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou
de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à
Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito .

da administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio
doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

34.1.4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

34.1.5 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o .

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública.



34.1.6. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cu mu lativam ente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a apresentação de defesa
pela Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

34.7.7 A multa poderá ser descontada dos pagamentos êventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

34.2 Pelo descumprimento das demais obrigãções assumidas, a licitante estará sujeita
ainda às penalidades previstas na Lel Federal n.e 8.666/1993 e demais legislações
a plicáveis.

36. DAS DtSPOSTçÔrs ee nats

36.1. Este Editaldeverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão aceitas alegações de descon hecimento.

36.2 o Registro de Preços poderá ser cancerado, por inidoneidade superveniente ou .
comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração
das condições do mercado, conforme determinação do Art. 9', inciso xI do Decreto
Estadual n" 7 .437 /2017.

36.3 os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

36.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistemâ eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

36.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

36.6. As licitantes deverão acessar diariamente o site www.comprasnet o.sov.br a
fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edita I e
informações sobre o andamento da realização da sessão do pregão.

36.7. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.

36.8. Exigências formais não essenciais são aqueras cujo descumprimento não
acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como
não importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

36.9. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do
julgamento promover diligêncía destinada a esclarecer ou comprementar a instrução .

3s. DA CONC|L|AçÃO E MEDnçÃo

35.1 As controvérsias eventuâlmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativâ de
conciliação ou mediação no âmbito da câmara de conciliação, Mediação e
Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de
setembro de 1996 e da Lei complementar Estaduâl ne L44, de 24 de julho de 2018.



do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes
a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

36.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não
contrâriem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

36.11. caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

36.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á ,
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente neste CONSELHO ESCOLAR.

36.13. As normas que disciplinam estê pregão serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurançã
do futuro contrato ou da execução do objeto licitado.

36'14. A empresa contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e
execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigrdas na licitação.

36.15. Fica vedado à CONTRATADA subcontratar e/ou transferirtotal ou parcialmente
o compromisso assumido.

36.16. o coNSELHo ESCoLAR reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital
e reabrir prazo para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a
formulação da propostâ.

36.17.O Presidente do Conselho Escolarcompete ANULAR este pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame
por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, .

mediante ato escrito e fundamentado (ârt. 51 do Decreto Estadual nq 9.666/2020).

36.18. A anulação do Pregão induz à do contrato,

36.19. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser
ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51, .

parágrafo único, do Decreto Estadual ne 9.666120201.

37.20. Havendo indícios de conluio entre as licltantes ou de qualquer outro ato de
má-fé, o coNsELHo ESCOLAR comunicará os fatos verificados à secretaria de Estado
da Educaçâo para as providências devidas.

37 .2L. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de catalão - .

Go (sede do Conselho Escolar responsável pera contratação), com renúncia expressa
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha â se tornar.

38. ANEXOS



38.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de preços

ANEXO lll - Minuta do Contrato

ANEXO lV - Declaração de enquadramento ao Nt. 27 da Lei Federal n.e g.666/93

ANEXO V - Modelo de proposta de preços

ANEXO Vl - Relação de Documentos que poderão ser substituídos pela apresentãção
Certificado de Registro Cadastral - CRC

Catalão, 09 de outubro de 2Oz4

0 Jr.'àN"»;" c- -\^§^rr1.-
André Sellassie Carvalho Souza
Pregoeiro do Conselho Escolar



1. OBJETO

constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa, através de

sistema Registro de Preço - sRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para

atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de

atender às necessidades do Conselho Escolar João Netto de Campos, no município de

catalão, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades.

estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA

2,1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados '

na rede pública de ensino do Estado de Goiás, Earantindo melhoria do rendimento

escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles

que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso

igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias'

2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja 
.

finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto a

Unidade Escolar João Netto de Campos do município de Catalão, nos termos

normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para

tender o calendário escolar do ano de 2024.

3. DA FONTE DOS RECURSOS TINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4, ESPECIFICAçÕES MíNIMAS DO OBJETO E VALORES

4.1 LOTE 1- PANITICADOS

ITEM UNIDADE
cÊNERos

AUMENTÍcros
DrscRrMtNAçÃo

VAI.OR

uNrrÁRto
VATOR

TOTAL

(G
BOLO PRONÍO

vÁRros
SABORES

Produto obtido da mistura de

faÍináceos (podendo ser farinha de

trigo, polvilho, araruta, amido de

milho) com ovos, óleo vegetal ou

margarina ou manteiga, açÚcar,

leite pasteurizado, adicionado de

fermento químico, sem

conservantes. O Prazo de validade

do produto deverá ser de 24 horas

contando a partir da data de

fabricação,

200 20,50 4,100,00

qUANÍIDADE

1



2 KG PÃo FRANcÊs

Farinha de trigo, sal, óleo, cor do
miolo levemente creme, casca de

cor dourada, brilhante e crocante
de tamanho uniforme. Unidade de

50 g a 100 g. O prazo de validade do
produto deverá ser de 24 horas

contando a pârtir da data de

fabricação.

13,32

3 KG ROSCA

De ótima qualidade, íntegro
produzida de forma artesanal e que

utilizam de insumos naturais, sem

aromatizantes, corantes e outros
aditivos. utilizados n05

industrializados, em
êstâbêlêcimêntos certificados e

autorizados pela Vigiláncia
Sanitária. Peso por unidade 50 8.

Não deve apresentar tamanho
irregular e não integridade da

massa (esfarelando ao toque dos

dedos)e amassamento do produto.
O produto não deverá estar

amassado, queimado ou com
manchas escuras na parte inferior

(evidência de formas sujas). o prazo

de validade do produto deverá ser
de 24 horas contando a partir da

data de fabricação,

200 4.992,00

4 KG TORRADA
Pão francês fatiado e torrado. Com

validade de 15 dias após a entreEa.
750 10,66 7.995,00

VAI"OR ESTIMADO DO IOTE O1 29.474,60

4.2LOTE2-AçOUGUE

ITEM UNIDADE
GÊNEROS

ATIMENÍíCIOS
DrscRrMrNAçÃo qUANÍIOADE vAt oR

UNITÁRIO

VALOR

TOÍAL

KG CALABRESA

Linguiça tipo calabresa {curada ou
defumada) preparada com carnes

bovina, 5uína, trituradas ou picadas.

Produzido e embalado em
conformidade com as normas

estabelecidas pela legislação. Se o
produtor for manipulado para a

entrega (por exemPlo Pelo
açougue), a data de validade

deverá constar na embalagem e ser
de no máximo 15 dias após a data

de entrega; se o produto for
entregue na embalagem originalda

indústria, deveÍá constar as

diretrizes exigidas pelas leis,

destacando o nome do produto,

selo do slF/5lsE/slM, data de
fabricação e validade, sendo que a

val;dade não podeíá ser inferior a 3

meses no ato da entrega.

200 6.380,00

2 KG
CARNE SUÍNA

(LOMBO)

Lombo desossado, sem pele,

congelado ou resÍriado, limpo em

cubos ou peça inteira, Se o
produtor for manipulado para a

entreEa (por exemplo pelo

açougue), a data de validade

200 24,90 4.980,00

930 72.387 ,60

?4,96

1 31,90



deverá constar na embalagem e ser

de no máximo 15 dias após a data
de entrega; se o produto for

entregue na embalagem original da

indústria, deverá constar as

diretrizes exigidas pelas leis,

destacando o nome do Produto,
selo do slF/slsE/slM, data de

fabricação e validade, sendo que a

validade não poderá ser inÍerior a 3

meses no ato da entrega.

3 KG
LINGUIçA

TOSCANA

Linguiçâ toscana fresca/cuÍada
obtida exclusivamente de carnes

suína, adicionada de gordura suína

e ingredientes. Corante natural. Se

o produtor for manipulado para a

entrega (por exemplo pelo

açougue), a data de validade
deverá constar na embalagem e ser

de no máximo 15 dias após a data

de entrega; se o produto for
entregue na embalagem original da

indústria, deverá constar as

diretrizes exigidas pelas leis,

destacando o nome do produto,
selo do slF/slsE/slM, data de

fabricação e validade, sendo que a

validade não poderá ser inferior a 3

meses no ato da entrega.

400 25,57 r0.228,00

VALOR ESTIMAOO DO LOÍE 02 21.588,00

4.3 LOTE 3 - CARNE E FRANGO

ITEM UNIOADE
GÊNEROS

ATIMENTÍCIOS
DrscRrMtNAçÃo QUANTIDADE

VALOR

uNtÍÁRto

1 KG

CARNE BOVINA

DE 29 ACÉM

(MOÍDA, CUBOS

ou rscAs)

Cor própria, sem manchas

esverdeadas, cheiro e 5abor
característico, máximo de 10% de

sebo e/ou gordura e 3% de

aponevroses, isenta de cartilagens
e ossos, se o produtorfor

manipulado paÍa a entrega (por
exemplo pelo açougue), a dêta de

validade deverá consta r na

embalagem e ser de no máximo
15 dias após a data de entrega; se

o produto for entregue na

embalagem original da indústria,

deverá constar as diretrizes

exigidas pelas leis, destacando o
nome do produto, selo do

slF/515E/SlM, data de Íabricação e

validade, sendo que a validade
não poderá ser inferior a 3 meses

no ato da entrega,

1,800 26,58 41 .a44,OO

2

Peito de frango sem pele,

congelado ou resfriado, asPecto

característico, não amolecido e

nem Pegajoso, cor característica,

1.000 23,23 23.230,00

VALOR

TOÍAl.

KG

PEITO DE

FRANGO SEM

PELE E SEM

oSso



sem manchas esverdeadas, cheiro

e sabor caracterÍstico, com

ausência de sujidades, Parasitas e

larvas. 5e o produtor Íor
manipulado para a entrega (Por

exemplo pelo açougue), a data de

validade deverá constar na

embalagem e ser de no máximo

15 dias após a data de entÍega; se

o produto for entregue na

embalagem original da indústria,

deverá constar as diretrizes

exigidas pelas leis, destacando o

nome do produto, selo do

SIF/SISE/SIM, data de fabricação e

validade, sendo que a validade
não poderá ser inferioÍ a 3 meses

no ato da entrega.

VALOR ESTIMADO DO LOTE 03

ITEM UNIDAOE
GÊNEROS

ATIMENÍÍCIOS
DtscRrMrNAçÃo QUANTIDADE

VALOR

UNlÍÁRIO

VALOR

TOTAL

1 KG

Cúrcuma torrada em Pó, isenta de

impuÍezas e umidade.
Acondicionada em saco de

polietileno, íntegro, atóxico,
resi5tente, vedado

hermeticamente e limpo. Prazo de

validade de 90 dias a contar da

data de entrega.

60 29,1r 1.782,60

2 PCÍ
AÇUCAR

CRISTAL

De origem vegetal, constituido
fundamentalmente Por suco de

cana-de-âçúcar, contendo no

mínimo 99,3% de sacarose, com
aspecto sólido e cristais bem

definidos, cor branca, odor e sabor
próprios do produto, livre de

fermentação, sem umidade, sem

empedramentos, isento de matéria

terrosa, de parâsitas e de detritos
animais ou vegetais com

embalagem primária em Plástico
resistente que garanta a

integridade do produto até o

consumo, re-embalada em fardos

Íeforçados. Embalagem de 5 kg.

Prâzo dê validade de 06 meses a

contar da data de entrega. A data
de validade deverá constar da

embalagem primária e da

embalagem secundária, exceto
quando a embalagem secundária

foÍ trânsparente.

7 .200,00

3 PCT

Produto amiláceo extraído do

milho. Embalagem de Polietileno
atóxico ou embalagem Primária de

polietileno atóxico e secundária de

caixa de papelão e resistente. A

embalagem deverá cont€Í
externamente os dados de

identificação, procedência,

18,31 915,50

7t.o74,OO

4.4 LOTE 4 - SECOS E MOTHADOS

AçAFRÃO

400 18,00

AI\,,1IDO DE

M ILHO
50



informaçõe5 nutricionais, número
de lote, data de validade e

quantidade do produto. O Produto
deverá apÍesentar validade mínima

de 6 meses a partir da data de

entrega na unidade requisitante.
Embalagem de 1kg.

4 KG APRESUNTADO

Produto cárneo suíno,

industÍlalizado, cozido, com
textura, cor, odor e sabor

caracterÍstlcos, no máximo 2,5% de
proteÍnas de origem não cárnea,

!2% de go.dwa e ,Yo de

carboidratos, isento de sujidades e

impurezas, data de fatiamento e de

validãde de no mínimo 48 horas

impressos na embalagem. Prazo

mínimo de validade 3 dias, após a

data de entrega.

30 22,66 679,80

5 LT
AZEITE OE

OLIVA

Azeite extra virgem, acidez máximo
de 0,7%. A embalagem deverá

conter externamente os dados de

identiÍicação, procedência,

informações nutricionais, número
de lote, data de validade e

quantidade do produto.
Embalagem tipo PET, vidro ou lata

de 500 ml. o produto deverá
apresentar validade mínima de 6
meses a panir da data de entrega

na unidade requisitante.

10 38,33 383,30

6 PCT COCO RALADO

coco ralado, desidratado, integral
e SEM adição de açúcar. A
embalagem deverá conter
exteÍnamente os dados de

identificação, procedência,

inÍormâções nutricionais, número
de lote, data de validade e
quantidade do Produto.

Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente ou

aluminada de 1kg. O produto
deverá apresentar validade mínima

de 02 meses a partir da data de

entrega na unidade Íequisitante

100 11,99 1.199,00

UNIDADE
CREMÊ DE

LEITE

Creme de lelte, pasteurizado, sabor
suave, consistência firme,

embalado em embalagem longa

vida de aproximadamente 1 kg de
peso líquldo, atóxica, limpa, não

violado, resistente, A embalagem
deverá conter externamente os

dados de identificação,
pÍocedência, informação

nutrlcional, número de lote, data

de validade, quantidade do
produto, número do registro no

Ministério da

Agricultura/5lF/DlPOA. Validade
mínima a contar da data de

entrega:6 meses.

100 6,66 666,007



EXTRATO DE

TOMATE

Tomate, açúcar e 5al. Teor máximo
de sódio 135 mg em porção de 30

g. A embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,

informaçôes nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto.
Lata, sachê ou tetrapak de 1 kg.

Prâzô dê válidadê: mínimo de 2

meses a partir da data de entÍega

300 2.079,00

9 PCT / KG
FARINHA OE

MANDIOCA

Farinha de mandioca sadia do tipo
branca, torrada, grupo seco,

subgrupo fina, classe branca ou
âmarela, isenta de matéÍia terrosa,

fungos ou parasitas, umidade e

fragmentos estranhos. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informações nutricionai5, númeÍo

de lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,

resistente podendo ser
transparente ou de papelKraft

branco/cores. Embalagem de 1 kg.

O produto deverá apresentar
validade minima de 05 meses a

partir da data de entrega na

unidade requisitante

100 10,35 1,035,00.

10 PCT
FEUÃO

CARIOQUINHA

Feijão Tipo 1, classe carioquinha,
novo, grãos inteiros, aspecto

brilhoso, isento de impurezas. A
embalagem deverá conter
exteÍnamente os dados de

identif icação, procedência,
informações nutricionais, númeÍo

de lote, classificação, data de

fabricação, data de validade,
quantidade do produto.

Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente de 1 kg. o

produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a

partir da data de entrega na

unidade requisitante

200 5,63 1.126,00

11 PCT FEUÃO PREIO

Feijão Tipo 1, classe preto, grãos

inteiro5, isento de impurezas. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência,

informações nutricionais, número
de lote, classificação, data de
fabricação, data de validade,

quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, transparente de 1 kg. O

produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a

partir da data de entrega na

unidade requisitante

7,99 799,00

8 UNIDADE 6,93

100



12 PCT GRANOTA

com cereale frutas com
aproximadamente 3,7 g de

proteÍna, 3 g. de fibras, 17 mg de

sódio, na porção de 40 g. Nome e
endereço do fabricante e a data da

fabricação e validade mínima de 6
meses a contar da data de entrega.

Embalagem de 1kg

100 1.299,00

13 LIÍRO

IOGURTE -

SABORES

VARIADOS

Leite pasteurizado, soro fresco de

leite, açúcar, preparado de fruta
(polpa de morango, mamão, coco,

pêssego), açúcar cristal),
espessante goma guar, corante

natural, conservante (sorbato de
potássio), espessante e fermento
lácteo, Embalagem de polietileno

atóxico. A embalagem deverá
conter exteÍnamente os dados de

identiflcação, procedência,
informaçôes nutricionais, número

de lote, data de validade,
quantidade do produto e Registro
no slF. SISE ou 5lM. Com validade

de 02 meses após a data de
entrega. Embalagem 10009

400 10,25

14 LITRO

Produto de origem animal (vaca),

líquido fluido, homo8êneo, de cor
branca opaca, pasteurizado,

contendo 3% de gordura,
Embalagem de polietileno atóxico

e resistente de 1 litro. Teor
máximo de sódio 95 mg em porção

de 200 ml. A embalâgem deverá

conter externamente os dados de

identiÍicação, procedência,
informações nutricionais, número

de lote, dêta de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e
número do Registro no SlF, SISE ou

Sllú. Embalagem de l litro. O

produto deverá apresentar
validade mínima de 03 meses a

partir da data de entrega na

unidade requisitante

4,40 4.400,00

15 U N IOADE MANÍEIGA

Manteiga pura com sal.

Embalagem de 1 kg, contendo
dados de identificação do produto,

marca do fabricante, prazo de

validade e peso líquido. o produto
deverá ter re8istro no Ministério

da saúde e/ou Agricultura. Deverá

ser transportado em carros
fechados refrigerados, em

embalagens e temperaturas
corretas (10'C ou de acordo com o

fabricante) e adequadas,

respeitando a características do
produto. De modo que as

embalagens não se apresentem
estufadas ou alteradas, O produto

deverá apresentar validade mínima

50 1.716,50

4.100,00

LEITE TIPO C 1.000

34,33



de 06 meses a partir dã data de

entrega na unidade requisitante

L6
MARGARINA

COM SAL

óleos vegetais líquidos e

interesterificados, com 0% de
gordura trans, podendo conter
leite e/ou soro de leite em pó,

enriquecidos de vitamina5 e

adicionada ou não de sal. Teor de

sódio máximo 60 mg e teoÍ de

lipídio mínimo 70% em porção de

10 g. A embalagem deverá conter
externamente os dâdos de

identificação, procedência,

informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade e quantidade do produto.

Embalagem plástica de 1kg. O
produto deverá apresentar

validade mÍnima de 06 meses a
partir da data de entrega na

unidade requisitante

50 13,33 666,50

77 UNIDAOE
MILHO VERDE

EM CONSERVA

Milho verde em conserva; simples;
grão inteiros; imerso em lÍquido;
tamanho e coloração uniÍorme5.
Acondicionado em lata ou sachê,

devendo ser considerado peso

liquldo o produto drenado.
EMBALAGEM de 1 kg. O produto

deverá apresentar validade mínima
de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante

200 7,83

18 LITRO
ÓLEo VEGEIAL

(soJA)

Produto obtido do grão de soja.
Líquido viscoso ref inado, fabricado
a partir de matérias primas de boa
qualidâde e limpas. A embalagem
deverá conter externamente os

dados de identificação,
procedência, informações

nutricionais, númeÍo de lote, data

de fabricação, data de validade e
quantidade do produto.

Embalagem de polietileno
tereftalado (PET) de 900 ml. O

produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a

partir da data de entrega na

unidade requisitante

300 5,60 1.680,00

19 KG

POLPA DE

FRUTAS _

VARIOS

SABORES

Natural, sabores variados, em
embalagem com identificação do

produto, marca do fabricante,
prazo de validade. O produto

deverá ter registro no lúinistério
da Agricultura e/ou Ministério da

5aúde. 0eve ser observado o
transporte de todos 05 itens em
veículos higienizados, isentos de
qualquer resíduo que exponha os

produtos à contaminação física,
quimica ou biológica e que

garantam a sua temperatura. os
produtos ofertados deverão

possuir prazo de validade não

500 a,t9 4.09s,00

UNIDADE

1.566,00

[I--



inferior a 12 {doze) meses, sendo
que, no ato da entrega do Produto,

poderão ter transcorrido, no
máximo, 60 (sessenta) dias da data

de sua fabricação. No ato da

entrega â polpa de Íruta deverá
estar congelada com temperatura
dê - 18'c com tolêrância até -15'C.

O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a

partir da data de entreta na

unidade requisitante.

KG
qUEIJO

MUSSARELA

Queijo muçarela obtido através do
leite de vaca, aspecto de massa

Semidura, cor branco creme
homogênea, cheiro característico e

sabor suave levemente salgado.

Produto fatlado. Embalagem de
polietileno atóxico, resistente e

transparente. A embalagem deverá
conter externômente os dad05 de

identificação, procedência,
informações nutricionais, número

de lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e
número do Registro no SlF, SISE ou
SlM. O produto devêrá apresentar
validade mínima de 07 dias a partir

da data de entrega na unidade
requisitante

200 39,99 7.998,00

21- PCT SAL

Produto refinado e iodado. A

embalagem deverá conteÍ
exteÍnamente os dados de
ldentificação, procedêncla,

informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto.
Embalagem plástica, termos

soldada, atóxica e transparente de
1 kg. O produto deverá apresentaÍ

validade mínima de 06 meses a

partir da data de entíega na

unidade requisitante

400 2,83 1,132,00

VAI.OR ÍOTAI. MÉDIO DO I.OTE (x 46.518,20

4,5 LOTE 5 -ARROZ E MACARRÃO

ITEM UNIDAOE
GÊNEROS

AI.IMENTÍCIOS
DtscRrMrNAçÃo

VATOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAT

1 PCT ARROZ TIPO 1

Arroz agulhinha, tipo 1, branco,
polido, classe longo fino, isento de

impurezas. Embalagem de
polietileno atóxico, resistente e

transparente. A embalagem deverá
conter externamente os dados de

identif icação, procedência,
informações nutricionais, número

de lote, data de validade e
quantidade do produto. O produto

2.000 26,49 52,980,00

20

QUANÍIDADE



deverá apresentar validade mínima
de 5 meses a partir da data de

entrega nê unidade requisitante.
Embalagem de 5 kg.

2 PCT

MACARRÃO

TIPO

PARAFUSO

Sêmola de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, ovos e corantes

naturaiS urucum e cúrcuma
(açafrão), A embalagem deverá

conter externamente os dados de

identificação, procedência,

infoÍmaçõe5 nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de

validade e quantidade do produto.
Embala8em de polietileno atóxico,

resistente e transparente de 1 kg. O

produto deverá apresentar validade
mÍnima de 06 meses a partir da

data de entrega na unidade
requisitante

1.000 23.390,00

VALOR TOÍAI. MÉDIO DO LOTE 05 76.370,00

4.6LOTE6-HORTIFRUIT

ITEM UNIDADE
GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS
DrscRrMrNAçÃo QUANTIDADE

VALOR

UNlÍÁRIO

1
UNIDADE

MÉDIA
AEACAXI

Fruta no seu estado de maturação
ideal para o consumo, de boa

qualidade com cascas firmes com
aspectos fresco e inteiro. Sem
lesões e sem manchas e sem

defeitos que prejudiquem sua
quaiidade, Só será solicitada no

perÍodo de safra do produto. lsento
de sujidades, parasitas e larvas, sem

umidade externa anormal, com
sabor e odor característico. Unidade
médla de aproximadamente 7509.

1.000 8,49 8.490,00

KG
ALFACE

AMERICANA

AlÍace americana de boa qualidade,

limpa, sem deÍeitos, com folhas
verdes, sem traços de deterioração,
intactas e firmes. Acondicionada em

saco plástico atóxico, transparente
e resistente

3,40

3 KG ALHO

Produto de boa qualidade, com
dentes graúdos, sem sinais de

apodrecimento ou danos causados
por pragas, com bulbos firmes, de

coloração uniforme, casca lisa e

sem excesso de sujidades

400 23,66 9.464,00

4

Banana nanica de boa qualidade, no
ponto de maturação adequado para

o consumo, livre de sujidades e

inteiras. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e

resistente.

100 5,16 516,00

5 KG/DZ
BANANA
PRATA

Banana prata de boa qualidade, no
ponto de maturação adequado paÍa

o consumo, livre de sujidades e

inteiras. Acondicionada em saco

3.000 15.690,00

VALOR
TOTAL

2 50 170,00

KGIDZ
BANANA
NANICA



plástico atóxico, transparente e

resistente.

6
BANANA

TERRA

Banana da terra de boa qualidade,

no ponto de maturação adequado
para o consumo/ livre de sujidades e

inteiras. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e

resistente.

400 6,39 2.556,00

l EATATA

INGLESA

Batata inglesa, inteira, de colheita
recente, livre de parasita5 e larvas,

sem umidade anormal, isenta de

odor e sabor estranho, isenta de

substância5 terrosas, sujidades ou

corpos estranhos. Acondicionada
em saco plá5tico atóxico,
transparente e resistente.

1.100 3,79 4,169,00

CEBO LA

Cebola branca média, intacta5,

firmes, sem lesões de origem física
e mecánica, isenta de rachadura5 e

cortes, tamanho e coloração
uniforme e sem danos físicos ê

mecánicos oriundos do manuseio e
transporte, lsenta de sujidades.
Acondicionada em saco plástico

atóxico, transparente e resistente.

800 3,43 2.7 44,OO

I KG CENOURA

cenoura de boa qualidade, sem
rama, fresca, compacta e firme,
sem lesões de origem flsicas e

mecânicas oriundos do manuseio e

transporte, isenta de rachaduras e

cortes, tamanho e coloração
uniforme, Livre de sujidades. De

colheita recente, Acondicionada em
saco plástico Atóxico, transparente

e resistente.

500 5,06 2.530,00

10 KG
COUVE

MANTEIGA

Couve manteiga limpos e de boa
qualidade, sem defeitos, com folhas
veÍdes, sem traços de descoloração,
intactas, firmes e sem danos físicos
e mecânicos oriundos do manuseio

e transporte, Acondicionada em
saco de polietileno atóxico,
resistente e transparente.

300 3,46 1.038,00

11 KG LARANIA

Laranja de boa quãlidade, no ponto

de maturação adequado para o

consumo, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e

resistente.

4,33 8.660,00

72 KG MAçA

lúaçã de boa qualidade, pesando

em média 1209 cada, inteiras, no
ponto de maturação adequado para

o con§umo. lsentas de sujidades,
parasitas e larvas, sem umidade

externa anormal, com sabor e odor
característico, sem danos fÍsicos e

mecánicos oriundos do manuseio e
transporte. Acondicionada em saco

plástico atóxico, transparente e
resistente.

10,33 9.813,50

KG/DZ

KG

KG

2.000

950



13 KG IVANDIOCA

Mandioca branca ou amaÍela,
Íresca e com casca inteira, não

fibrosa, isenta de umidade, raízes

medianas, firme, compacta, sabor e

cor característicos da espécie,
Isenta de enfermidades, parasitas e

larvas, materlal terro5o e sujidades
e sem danos flsicos e mecânicos,

oriundos do manuseio e tran5porte.
De colheita recente. Acondicionada

em sâco plástico atóxico,
transparente e resistente.

400 8,43 3,372,00

l4 (G MELANCIA

Melancia fresca, de boa qualldade,
apresentando tamanho, cor e

conformação uniforme,
arredondada ou alongâda, madura,
com casca lisa em tons de verde ou

rajada por manchôs amareladas,
com polpa intacta e abundante,

firme, com coloração rósea,
avermelhada ou purpúrea, com

sementes esbranquiçadas ou pretas
e sem danos físicos e mecánicos

oriundos do manuseio e transpone,
livre de sujidades. Acondicionada

em caixas de polietileno para

alimentos.

1.000 3,93 3.930,00

15 REPOLHO

Repolho de boa qualldade, com
folhas verdes, sem traços de
descoloração, turgescentes,

intactas, firmes e bem
desenvolvidas. Com excelente grau

de limpeza, apresentando folhas
limpas, livres de terra, restos

vegetais ou materiais estranhos.

700 5,36 3.752,00

16 KG

Produto Íntegro, sem manchas,
plcadas de insetos ou sinais de

apodrecimentos; estar em ponto de

maturação próprio para o consumo.

400 5,83 2.332,00

VALOR ESTIMADO OO TOTE 06 79.226,50

4.7LOTE7-EXTRAS

VALOR ESTIMADO DOS TOTES 324.899,30

ITEM UNIOAOE
GÊNEROS

AI.IMENTÍCIOS
DrscRrMrNAçÃo qUANTIDADE VATOR

UNITÁRIO
VALOR
ÍoTAt-

7 UNIDADE
SUCO DIVERSOS

SABORES

Suco composto integralmente por
suco natural da fruta, sem

conservantes ou aditivos. (200 ml)
300 2,16 648,00

VATOR ESTIMADO DO IOTE 7 648,00

KG

TOMATE



5, DA APLICABITTDADE DO REGIME DE EXCLUSIVIDADE NA PARTICIPAçÃO DE ME'S/

EPP.S

5.1 O valor estimado da contratação não excederá RS 80.000,00 (oitenta mil reais)

por lote, patamar que aplica a exclusividade de participação no certame de

microempresas e empresas de pequeno porte, estabelecido pelo Art.48, l, da LC n9

72312006 e pelo Art.se do Decreto ne 746612077.

6, DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado
por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a

disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo.
Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de

pâgamento a que se refere o Decreto Estadual np 9.56L/2Ot9;

6.2 O contratâdo deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária

em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de

crédito.

6.3 o pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do

processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitáíio e

total, bem como as Certidões de Reeularidade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual

e Municip al devidamente atualizadas.

6.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de'
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regu larizados.

6.5 O Conselho Escolar (João Netto de Campos), pagará, à contratada, mediante a

compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da Lei Federal ns .

8.666/93.

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao objeto desta

aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encarSos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras

despesas de qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do

objeto.

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entre8a, deverá seguir

as recomendações conforme a Resolução RDC ne 216 de 2004, da Agência Nacional

de Vigilância Sanitária - ANVISA.

4.8 Os produtos su pramencion ados, objeto do Termo de Referência, devem ser

produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações .

constântes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n" 8.078, de LI10911990

(Código de Defesa do Consumidor);



7. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

7.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes
no orçamento de 2023, q ual seja:

FN D E 2023.240t.L2.305.1008.2019.03. 15520109. 50.0000
pRoTEGE 2023.2401.t2.306.1008.2019.03.176101s6.50.0000

8. QUATIFICAçÃO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

8.1 A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitânte, .

fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que

comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as características
indicadas nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de
fornecimento de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens.
Admitir-se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que

comprovem o fornecimento do objeto.

b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade
contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da
contratação e os dados da empresa contratada,

c) Alvará da Vigiláncia Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos, emitidos
por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislações vigentes, .

afim de garantir qualidade h igiên ico-sa nitá ria dos alimentos e regularidade fiscal das

empresas, bem como, atestar a empresa a qualificação técnica profissionãl e/ou
operacional para executar o objeto.

9. cRlTÉRros DE ACETTAçÃo Do oBJETo

9.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
ca b íveis;

9.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão.
apresentar amassados, arranhões e deformidades;

9.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de
qualidade e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em
acordo com as especificações mínima do objeto e valores deste documento;

9.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação .

da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando

necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;



9.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas

Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a

preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e

cor;

9.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as

normas sanitárias;

10. DA FORMA, PRAZO E tOCAt DE ENTREGA

10.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de'
forma SEMANAL; âs quantidades serão definidas conforme a demanda das Unidades
Escolares, que encaminharão um cronograma de entrega;

10.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela
abaixo:

10.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme ,

especificado na tabela do item 10.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana
e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme
cronograma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal
designado especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

10.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado'
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas
da Legislação da Vigiláncia Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) e sob refrigeração, quando necessário, em perfeitas
condições de higiene, parã garântir a integridade e a qualidade dos mesmos;

10.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas .

decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

10.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

10.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

UNIDADE
ESCOLAR

ENDEREçO

DE

ENTREGA

ENTREGA

DIÁRIA
ENTREGA

SEMANAT
ENTREGA

QUINZENAT

HORÁRIO
DA

ENTREGA

João
Netto de
Campos

Praça do
Estuda nte,

S/Ne -

Bairro Mãe
de Deus

X 07:00



10.8 Em cada entregâ deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a

q uantidade dos produtos entregues;

10.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para

receber, conferir e aceitar o produto;

10.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais

respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fa bricante e quantidade entreguê;

10.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de

forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de

qualidade e cor;

10.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

10.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

10.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou

substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de

02 (dois) d ias corridos;

10.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou
apresente quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de

Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de

Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo'
Conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento não

importârá sua aceitação.

10.16 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de

monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

10.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os

produtos se estes não entenderem as especificações do edital

10.18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

11. DAS AMOSTRAS - PRAZO, TOCAL E COND|çÕES DE ENTREGA

11.1As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,

nos termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual ne 9.66612020;

1.1.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela Unidade

Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;

11.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)

respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos



do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu

fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor;

11.4 As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a

indicação do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ

do fornecedor.

11.5 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),

manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas

peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

11.6 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas

especificações mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na metodologia '

descritiva, na qual deverão ser observados:

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações da

embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e
da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fratu rabilidade), sabor (doce, '

salgado, amãrgo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as características do
produto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de "perdido", "passado", "podre"
e deverá estar de acordo com as características do produto) e aparência (sem

manchas que indiquem apodrecimento ou deterioração, formato, tamanho, cor de

acordo com as características do produto).

11.7 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostrâ, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

11.8 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o

recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte

e quatro) horas após a entrega das mesmas;

11.9 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não

sendo estas aprovadas, a empresã proponente vencedora será desclassificada do

certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo

constante;

11.10 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de'
acordo com a qualidade atestada nas amostras.

12.DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA

12.1 Todos os encargos decorrentes da execuçâo do ajuste são de exclusiva .

responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com

as especificações, condições e prazos previstos;

12.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período

de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretâmente, sobre os produtos adquiridos;



12.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Termo de Referência e respondertodas as consultas que a contratante realizar no que

se refere ao atendimento do objeto;

12.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

12.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste
TERMO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE

FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

13.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

13.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Notã Fiscâl dos itens entregues;

13.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto; .

13.3 Efetuar o recebimento dos gênero alimentícios, verificando se os mesmos estão
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de

acompanhamento dos serviços.

13.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como reprêsentante da Administração, nos.
termos do art. 67 da Lei ne 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

13.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e
o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

13.6 lnspecionar os materiais utilizados pêla Contratãda para execução dos serviços.

13.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratâda, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

13.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

13.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo '
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

13.10 Notificar previamente à Contratãda, quando da aplicação de sanções
admin istrativas.

13.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecldo no presente
Termo de Referência.

13.12 Exigir a fiel observáncia dos produtos fornecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades
apontadas.

13.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta)diâs corridos e efetuado .

por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a

disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,



devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo

Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de

pagamento a que se refere o Decreto Estadual ns 9.56U2019;

13.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos

valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária

em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de

crédito.

14. DAS PENATIDADES

74.L. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Goiás e será

descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o'
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta, incorrer nas condutas previstas no ltem 31 do presente Edital de Licitação;

14.1.1 A sanção descrita acima também se aplica aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela.
administração pública.

74,7.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações

legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecida os seguintes limites máximos

L4.L.2.t 70% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato,
em caso de descumprimento totâl da obrigação, inclusive no caso de recusa do

adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10

(dez) dias contados da data de sua convocação;

t4.7.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

L4.L.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

14.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

l- 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de

12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenh a adotado as medidas corretivas no prazo

determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da

mercadoria fornecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou

de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no ámbito



da administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio

doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

14.1.4 As penalidades serão obrigatoria mentê rêSistradas junto ao CADFOR;

14.1.5 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela

administração pública.

14.1.6. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cum u lativamente,

de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a apresentação de defêsa
pela Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

14.t.7 A multa poderá ser descontãda dos pagamentos eventualmente devidos, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

14.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita

ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.s 8.666/1993 e demais legislações

aplicáveis.

15. DA FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO

15.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais

servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,

instituídos por Portaria de Gestão;

15.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;

15.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resulte de imperfeições técnlcas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto, em

conformidade com o art.70 da Lei np 8666/93.

15.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DA UGÊNOA DO REGISTRO DE PREçO

16.1 O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, bem como, no

Diário Oficial da união.

17, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO



17.1 O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de

sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e no Diário

Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art.57, §1s, da Lei Federal

nP 8.666/93.

18, DO REAJUSTE DE PREçOS

18.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, de acordo com o art.2e, da Lei Federal na l0.l92l|t, contados da assinatura
inicial do termo, ou do último reajuste.

18.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses da

vigência da ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do IPCA'
(Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao

Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / lPcAo) -1]

Onde:

P= parcela de reajuste

P0= preço inicial do contrato a que a proposta se referir

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste

IPCAo = número do índice IPCA referente ao mês da data da apresentação do
orçamento (Termo de Referência) a que a proposta se referir.

19. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVTçOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal np 8.666/93;

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25o/o do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1s do art.65, da Lei Federal ns 8.666/93;

19.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,

unilateralmente, do valor inicial do contrato.

20. DA SUBCONTRATAçÃO

20.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei ne. 8.666/93, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.
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MODAUDADE PREGÃO ELETRÔNtCO SRp - MENOR PREçO

PROCESSO N' 2023.0000.000.0000

VAUDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de )üX de 2023, pelo presente instrumento, ao CONSELHO

ESCOLAR XXXXXXXXXXXX, ÓnCÃO CTAETCIADOR desta Ata de Registro de Preços,
inscrita no CNPJ sob o ns OO.O0O:OOO.O000-00, ora representado pelo PRESIDENTE DO
CONSELHO ESCOLAR XXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, RG ns xxxx-órgão
emissor/UF e CPF/MF sob o ne 000.000.000-00, nos termos da Lei Federal ns 8.666
de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei

Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006, e de forma suplementar, pela Lei

Estadual ns 17.928 de 27 de dezembro de 2012, pelo Decreto Estaduâl ne 7.437 de 06 
.

de setembro de 2011, Decreto Estadual ns 9.666 de 21 de maio de 2020, Decreto
Estadual ns 7.425120L7, Lei Complementar na 777 /2075, Lei Federal ns 11.947 de 16
de junho de 2009, Resolução CD/FNDE ns 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas
vigentes à matéria e pelas condições estabelecidas no Editale seus anexos, conforme
a classificação das propostas de preços apresentadas quando da realização do Pregão
Eletrônico SRP ns XXX/2o23-CONSELHO ESCOLAR XXXXXXXX (tipo menor preço por .

lote) e homologação pelo Presidente do Conselho Escolar, publicada no Diário Oficial
do Estado de Goiás, RESOLVE registrar os preços para futura(s) e eventual(is) a

contratação de empresa, através de Sistema Registro de Preço - SRP, para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE), conforme Edital e Anexos, de acordo com as

especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do termo (Processo .

2023.0000.000.0000).

Item Especificação Unidade Valor Unitário RS Valor Total RS

ANEXO II - MINUTA DA ATA

MTNUTA OA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

Ne XXX/2023-CONSELHO ESCOIÁR xxxxxxxxxxxxxxxxx

EDTTAL DE LTCTTAçÃO Ne XXX/2023 - CONSETHO ESCOTAR

corÉGro/EscoLA ESTADUAL XXXXXXXXXXXXX

cooRDENAçÃO REGTONAL DE XXXXXXX/GO

LOTE XX

IORNECEDOR:

CNPJ:

Quantidade

01

Total Geral do Lote RS



CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual constitui
objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de Sistema
Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às .

necessidades do Conselho Escolãr XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e
Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabêlecidas no item 4 do
termo, do Edital do Pregão Eletrônico SRp ne J2023 -Lotes xx e seus anexos e
Proposta(s) apresentâda(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s), do(s) lote(s)_.
Parágrafo 1e - O objeto desta Ata deve seguir todas as condições e especificações
constantes no Termo de Referência que passa a fazer parte, para todos os efeitos,.
desta ata, juntamente com a documentâção e proposta(s) de preços apresentada(s)
pelo(s) Licitânte(s), conforme consta nos autos do processo n.
2023.0000.000.0000 que a originou.

CúUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE E Do REAJUSTAMENTo Dos PREços

Parágrafo 1e -A presente Ata de Registro de preços terá o período de vigência de 12
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura e eficácia a partir da publicação no
Diário oficial do Estado e da União, sem alteração dos quantitativos originalmente
registrados, em obediência ao art. 23 da Lei Estadual np 17.929/2OI2. Durante seu
prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à .

disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas oportunidades
e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.

Parágrafo 2e - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis.

Parágrafo 3e - A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

cúusulÂ TERcEIRA - DA qUANTIDADE poR óRGÃo pARTíopE E DA unuzAçÃo
DA ATA

Parágrafo le - A Ata de Registro de preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses, .

poderá ser utilizada por quãlquer órgão ou entidade da administração pública que
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade
gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 2p - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de preços, deverão manifestar seu
interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para quê este autorize a sua utilização
e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

Parágrafo 3s - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do



fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações
anteriormente assumidas.

Parágrafo 4e - A liberação da participação na Ata de Registro de preços resultante de .

licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não
participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos
quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de preços.

Parágrafo 5s - A Ata de Registro de preços será assinada pela autoridade competente
e pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as
condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais'
durante toda a vigência da Ata e do contrato,

CúUSULA qUARTA - Do FoRNECIMENTo

Parágrafo 1e - o fornecimento objeto da Ata será formalizada por rnstrumento.
contratual e deverá seguir as características, prazos de entrega e locais constantes no
Anexo I - Termo de Referência - do Edital.

Parágrafo 2e - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nã
licitação.

CúUSULA qUINTA. Do PAGAMENTo E Do FATURAMENTo

Parágrafo 1e - o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e
efetuado por meio de Traúsferência Bancária, cheque, Cartão de crédito, conforme .

a disponibilldade do conselho Escolar, contendo as respectivâs Notas Fiscâis,
devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual ne 9.561/2019;

Parágrafo 2e - o contratado deverá providenciâr os meios necessários para
recebimentos dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura
de conta bancária em instituição financeira e disponibilização de meios para
recebimento via cartão de crédito.

Parágrafo 3e - o pagamento será efetuado pelo conselho Escolar, contendo o número
do processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e
tot a l, bem como as Certidões de Re ularidade Fiscal Federal Trabalhista Estadual '

p

e Municipal devidamente atualizadas.

Parágrafo 4e - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regu larizados.

Parágrafo 5e - O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO) , pagará, à contratada, .

mediante ã compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitâção, nos termos do art.55, inciso Xlll, da
Lei Federal np 8.666/93.



Parágrafo 69 - Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de
alguma forma para tal concorrido, ela fará jus à compensação financeira devida,
desde que a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagâmento da parcela. Os encargos moratórios pelo atrãso no pagamento serão
ca lcu lados pela seguinte fórmula:

EM=NxVpx(t /365)

onde: EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.
Parágrafo 7e - O pagâmento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento
dos criterios de recebimento e será exigida a comprovação de regularidade jurídica,
fiscal e traba lh ista.

Parágrafo 8e - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, conforme disposto no inciso Xllt do art. 55 da Lei Federal ne 8.666/93.

Parágrafo 9s - O valor mensal a ser pago à Contratada deverá considerar todo o
perÍodo compreendido entre o primeiro e o último dia do mês, conforme estabelecido '
no Termo de Referência e a taxa registrada em Ata.

Parágrafo 10e - Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tributos,
salários, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, bem como todo o
investimento necessário à implantação do referido objeto.

cúusutA sExrA - DA FoRMA DE coNTRATAçÃo

Parágrafo 1s - Os órgãos participantes do Registro de preços deverão, quando da
necessidade da contratação, recorrer ao ónCÃO CfnfruClADOR da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e respectivo preço a ser.
praticado.

Parágrafo 2s - A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo
ÓnCÃO CfRfructADOR, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de
Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 10 (dez) dias a partir da
notificação, assinar o contrato (conforme Minuta constante no Anexo lll do Edital),
podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra
motivo justificado.

Parágrafo 3s - A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o
contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando_o às



penalidâdes previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a

contratação, fora da validade da Ata de Registro de preços.

Parágrafo 4s - O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados
a partir de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário oficial do Estado
e no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1s, da .

Lei Federal np 8.666/93, observada a ordem cronológica de pagamento a que se
refere o Decreto Estadual n'9.561/2019.

Parágrafo 5e - Como condição para celebração do contrato e durante a vigência
contrâtual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo 6s - Cada Órgão Partícipe será responsável pela efetivação da contratação
advinda da presente Ata, respeitando a minuta contratual constante no Anexo lll do
Edita l.

Parágrafo 7s - Cabe ao órgão Partícipe indicar o gestor do contrato.

Parágrafo 8s - Todos os encargos decorrentes de possÍveis contratos, tais como: .

obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de
exclusiva responsabilidade do Contratado.

Parágrafo 9e - Os contratos advindos da Ata de Registro de preços seguem todas as
obrigações previstas nã Lei Federal ne 8.666/1993 e na Lei Estadual np t7.928/20!2.

cúusuLA sÉTtMA - Do cANcELAMENTo Do REGtsrRo DE pREço DA pRopoNENTE

Parágrafo 1e - A Proponente terá o seu registro de preço cancelado pelo CONSELHO
ESCOLAR XXXXXXX q u ando:

l. Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

ll. Não retirar o instrumento de contrato, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

lll. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
à q ueles praticados no mercado;

lV. Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificadas

V. Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou,
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

Parágrafo 2e - A proponente poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço,
por intermédio de processo administrativo específico, na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratuâ|, decorrentes .

de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Parágrafo 3e - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONSELHO
ESCOLAR.

Parágrafo 4s - A administração, se julgar conveniente, poderá optar por realizar um .
procedimento licitatório específico para a contratâção do objeto da ata.



cúusurA otrAvA - Do coNTRoLE E DAs ALTERAçôES DE pREços

Parágrafo 1s - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante
justificativa da autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de
quantitativos, obedecidas as disposições da lei federal de licitações, quanto às
alterações contratuais.

Parágrafo 2s - os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços '

ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover âs negociações junto
aos fornecedores.

Parágrafo 3e - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o CONSELHO ESCOLAR como
Órgão Gerenciador, deverá :

l. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

ll. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido.

Parágrafo 4q - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados
e o fornecedor, em razão desse fato, comprovar, mediante requerimento, a sua.
impossibilidade de cumprir o compromisso, o CONSELHO ESCOLAR poderá:

l. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

Parágrafo 5e - Não havendo êxito nas negociações, o CONSELHO ESCOLAR procederá .

a revogação da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

CúUSULA NoNA - Do ÓneÃo ceRrncIADoR E Do GERENCIAMENTo DA ATA

Parágrafo 1s - Caberá ao ÓnGÃO efneNClADOR a prática de todos os atos de controle
e administração do Sistema de Registro de preços e, ainda, o seguinte:

l- gerenciar â Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre quê
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo à ordem de classificação e aos quãntitativos de contratação definidos
pelos participantes da Ata;

ll - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Reglstro de Preços;

lll- realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do objeto do Sistema de Registro de preços e coordenar, com os .

órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores contratuais
in d ica dos;



lV - buscar, quando necessário, informações junto ao mercado, quanto às'
características técnicas do objeto a ser registrado;

v - Barantir que a adesão de órgãos não particlpantes não ultrapasse os quantitativos
previstos no Decreto.

Parágrafo 2s - O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de preços será
servidor responsável do coNSELHo EscoLAR, especiâlmente designado para tal, com .

assessora mento que julgar pertinente.

cúusulA DÉctMA - Dos usuÁRtos DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

Parágrafo 1e -Esta Ata, durante sua vigência de 12 (doze) meses, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração pública que não tenha '
participado do certame licitatório, mediante previa consulta à unidade gerenciadora,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 2p - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso desta Ata, deverão manifestar seu interesse junto à
unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utllização e indique os.
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem
de classiflcação.

Parágrafo 3s - A liberação da participação na Ata de Registro de preços resultante de
licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não
participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos
quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro de preços.

Parágrafo 4e - A Ata de Registro de preços será assinada pela autoridade competente
e pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as
condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais
durante toda a vigência da Ata e do contrato.

Parágrafo 5s - Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato, ao qual, além das '

atribuições previstas no art. 67 da Lei Federal n.8.666/93, compete:

l- tomar conhecimento da Ata de Registros de preços, inclusive das respectivas
alterações, porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento
licitatório;

ll - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e
os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre
â contratação efetivamente realizada;

lll - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de preços, que a contratação a .

ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

lV - zelar, após receber a indicação do fornecedor, peros demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas e, também,



em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;

V - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de.
Preços, as divergências relativas à entrega, às características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação
de serviços.

CúUSUTA DÉoMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAçÕEs A CoNTRATADA

Parágrafo 19 - Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com
as especificações, condições e prâzos previstos;

Parágrafo 2e - A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o
período de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, .

direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

Parágrafo 3e - A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições
constantes deste Termo de Referência e responder todas as consultas que a

contratante realizar no que se refere ao atendimento do objeto;

Parágrafo 4e - Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, .

encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de quâlquer outra natureza;

Parágrafo 5e - A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito
no TERMO DE REFERÊNCIA e, por conse8uinte, no CONTRATO e na ORDEM DE

FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

cúUsUtA DÉoMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES

Parágrafo 1s - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Goiás e será

descredenciado no CADFOR, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, Barantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prâzo de validade de sua
proposta, incorrer nas condutas previstas no ltem 31 do presente Edital de Licitação;

Parágrafo 2e - As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pú blica.

Parágrafo 3s - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas'
cu m ulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, fãcultada ampla
defesa à CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

Parágrafo 4s - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução
do contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,.
obedecida os seguintes limites máximos:



ParágraÍo 5e - L0% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do

contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa

do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de '

10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

Parágrafo 6e - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da parte do serviço não realizado;

Parágrafo 7e - O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

Parágrafo 8e - A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar
com a Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

| - 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de

12 (doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo

determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da'
mercadoria fornecida;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll- 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou '

de fornecimento de bens sem justâ fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito

da administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio

doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

Parágrafo 9p - As penalidades serão obri8atoriamente registradas junto ao CADFOR;

Parágrafo 10e - As sanções descritas acima tâmbém se aplicam aos inte8rantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela administração pública;

Parágrafo 11e -As sanções previstãs nesta Cláusula poderão ser aplicadas.
cu m u lativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a

apresentação de defesa pela Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

intimação do ato;

Parágrafo 12s -A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo 13s - Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante '

estará sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.e 8.666/1993 e demais

legislações aplicáveis.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DO FORO

Parágrafo 1e - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução

deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos
patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes

(precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser



resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da '

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA).

PaTágTafo 29 - CÂMARA DE CONCILIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estâdo,

Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na.
OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar

maior ou igual a 3 (três) intêgrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art.

14 da Lei Complementar Estadual np 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da

aplicação das normas de seu Regimento lnterno, onde cabível.

Parágrafo 3e - A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencia lmente

a cidade de Goiânia.

Parágrafo 4s - O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

Parágrafo 5s - A ârbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas

integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

Parágrafo 6e - Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência .

(incluso o seu Regimento lnterno) da CÂMARA DE coNclllAçÃo, MEDIAçÃo E

ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei ne 9307, de 23 de

setembro de 1996, na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar
Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual ns 13.800, de 18 de janeiro

de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

Parágrafo 7e - A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio '

eletrônico oficial da Procu radoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo

previstas em lei.

Parágrafo 8e - As partes elegem o Foro da Comarca de 

- 

(sede do Conselho

Escolar responsável pela contratação) para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas jud iciais .

pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE coNclLlAçÃO,

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), C NãO |MPIiCA C

nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência,

validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE

REGISTRO DE PREçOS.

coNsEtHo Esco1AR................ em MUNICÍP|o/CIDADE, _ do mês de

de2023.

Presidente (a) do Conselho Escolar

Órgão Gerenciador



Pelo FORNECEDOR (ES):

Nome Representante Legal

EMPRESA
CNPJ



ANEXO III . MINUTA CONTRATUAL

Contrato ne que celebram o

CONSELHO ESCOLAR ..............- e a empresa
para os fins que

especifica, sob as condições a segui(
descritas:

DAS PARTES:

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ ns 00.000.000/0000-00, com
sede na _, ne __, Qd. _ Setor MUNICÍPIO/CIDADE . GO, .

CONTRATADA

inscrito (s) no CPF sob o ne

doravante denominada simp lesmente CONTRATADA.

1. CTAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO TEGAL

1.1 - O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico SRP ne 12023, aberlo
em xx,xx/2023, na forma da Lei Estadual ne 17.928 de 27 de dezembro de 2012, do

Decreto Federal np L0.02412019, do Decreto Estadual ns 9.666/2020, da Lei Federal

np 8.666/93 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho de 2OO2,

Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal ne 71.947 de 16 de
junho de 2009, Resolução CD/FNDE np 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas'
pertinentes à matéria, homologado pelo Presidente do Conselho Escolar, conforme
Termo de Homologação de JJ2O23, constânte no Processo Filho ns

2023.0000.000.0000, o qual faz parte do presente contrato, indêpen dentemente de
transcrição, regendo-o no que for omisso.

CONTRATANTE

neste ato representado pelo Presidente do Conselho Escolar 

-do

Colégio/Escola Estadual 

-, 

conforme Portaria de Posse/Nomeação do Cargo ne

_J2O23, FUTANO DE TAt XXXX nacionalidade XXX, estado civil XX, profissão XX,

inscrito no CPF/MF sob o ne XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE.

:,.11S:"" J^1;",.,1?

nq 

- 

tendo como representante (s) legal (is) os Srs. (as)



2. CúUSUTA SEGUNDA - Do oBJETo

2.1 - Constitui objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de
Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para

atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de .

atender às necessidades do Conselho Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme
Editale Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item
4 neste Contrato.

toTE xx

Item Especificação

01

Unidade Quantidade Valor Unitário RS

Valor total geral: 
RS

2.2 -Este contÍato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art.65 da Lei Federal ns 8.666/93;

2.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25oÁ do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1s do art. 65, da Lei Federal ne 8.666/93;

2.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,

u n ilateralmente, do valor inicial do contrato.

3. CúUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO

3.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda .

ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados

e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

ca b íve is;

3.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão

apresentar amassados, arranhões e deformidades;

3.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de
qualidade e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em

acordo com as especificações mínima do objeto e valores deste documento;

3.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação

da Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando

necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

3.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a

preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e

cor;

Valor Total
Rs



3.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as

normas sanitárias;

4. CúUSUI.A QUARTA - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.1As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de

forma DtÁRtA, SEMANAI E/OU QUTNZENAL (ESPECTFICAR MARCANDO UM "X" NA

ENTREGA DESEJADA); as quantidades serão definidas conforme a demanda das

Unidades Escolares, que encaminharão um cronograma de entrega;

4.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela
abaixo:

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme .

especificado na tabelâ do item 4.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana

e feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme
cronograma de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal

designado especialmente pãra tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta

exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado'
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas

da Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) e sob refrigeração,q uando necessário, em perfeitas

condições de higiene, parâ garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas .

decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita

entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do

contrato;

4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagãmento com a

q uantidade dos produtos entregues;

4.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para 
.

receber, conferir e aceitar o produto;

UNIDADE
ESCOLAR

ENDEREçO

DE ENTREGA

ENTREGA

DIÁRIA
ENTREGA

SEMANAL

ENTREGA

QUINZENAL

HORÁRIO

DA
ENTREGA



5. CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de

sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e no Diário

Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1s, da Lei Federal '

ns 8.666/93.

6. CúUSUIA SEXTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO

6.1. Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar o
Contrato, no prâzo de 3 (três) dias úteis, contados de sua convocação (que poderá ser'
realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo ser prorrogado, a critério da

Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos termos do art. 64, §1p, da Lei

Federal n.s 8.666/1993.

4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais .

respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e q uantidade entregue;

4.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de

forma a preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

4.12 Mâteriais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

4.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível impêrfeita qualidade dos produtos;

4.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações. .

Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou

substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de

02 (dois) d ias corridos;

4.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou
apresente quaisquer características discrepantes às descritas no Termo de'
Referência, Normas Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de

Aprovação, ainda que constatados depois do recebimento dos produtos pelo

Conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente de que o ato do recebimento não

importará sua aceitação.

4.16 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de '
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

4.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os

produtos se estes não entenderem as especificações do edital

4.18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.


